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APRESENTAÇÃO

Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que dispõe
sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do Poder
Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao público
conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da Universidade
Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade,

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade com
os assuntos administrativos rotineiros da Instituição.

Conforme Resolução CONSU/UFRPE nº 071, de 18 de dezembro de 2020, as portarias no
âmbito da UFRPE serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos
Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de
Programas de Pós-graduação, Pró-reitorias, Institutos e Núcleos Administrativos, caso as
mesmas não tenham como consequência efeitos financeiros.

EDIÇÃO

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
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DELOGS

PORTARIA N° 05/2023 - DELOGS, de 31 de Março de 2023

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E SERVIÇOS, no
uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria N° 1.344/2022-GR, bem
como da competência atribuída à função pela Instrução Normativa
001/2013-GR,

RESOLVE:

Art 1º DISPENSAR o servidor Ricardo Rosa de Assis, SIAPE 383680, da
função de Fiscal Administrativo do contrato N°28/2019(CONSTRUSEL -
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA) e DESIGNAR o servidor Max
Demian Gomes Barbosa, SIAPE: 1801681, para a referida função.

Art 2º Esta portaria entrará em vigor a partir da publicação no Boletim
Oficial da UFRPE.

PORTARIA N° 06/2023 - DELOGS, de 31 de Março de 2023

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E SERVIÇOS, no
uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria N° 1.344/2022-GR, bem
como da competência atribuída à função pela Instrução Normativa
001/2013-GR,

RESOLVE:

Art 1º DISPENSAR o servidor Max Demian Gomes Barbosa, SIAPE:
1801681, da função de Gestor do contrato N°17/2022 - celebrado entre a
Universidade Federal Rural de Pernambuco e a empresa ÉTICA
EMPREENDIMENTO E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI, e
DESIGNAR a servidora Giuliana Maria de Souza Andrade, SIAPE
3315368, para a referida função.

Art 2º DISPENSAR a servidora Giuliana Maria de Souza Andrade, SIAPE
3315368, das funções de Gestor(a) Substituto(a) e Fiscal Administrativo(a)
do contrato N°17/2022 - celebrado entre a Universidade Federal Rural de
Pernambuco e a empresa ÉTICA EMPREENDIMENTO E SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS EIRELI, e DESIGNAR o servidor Ricardo Rosa de
Assis, SIAPE 383680, para as referidas funções.

Art 3º Esta portaria entrará em vigor a partir da publicação no Boletim
Oficial da UFRPE.

PORTARIA N° 07/2023 - DELOGS, de 31 de Março de 2023

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E SERVIÇOS, no
uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria N° 1.344/2022-GR, bem
como da competência atribuída à função pela Instrução Normativa
001/2013-GR,

RESOLVE:

Art 1º DISPENSAR o servidor Max Demian Gomes Barbosa, SIAPE:
1801681, da função de Gestor do contrato N°14/2020 - celebrado entre a
Universidade Federal Rural de Pernambuco e a empresa PRIME
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, e DESIGNAR
a servidora Giuliana Maria de Souza Andrade, SIAPE 3315368, para a
referida função.

Art 2º DISPENSAR a servidora Giuliana Maria de Souza Andrade, SIAPE
3315368, da função de Gestor(a) Substituto(a) do contrato N°14/2020 -
celebrado entre a Universidade Federal Rural de Pernambuco e a empresa
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, e
DESIGNAR o servidor Ricardo Rosa de Assis, SIAPE 383680, para as
referidas funções.

Art 3º Esta portaria entrará em vigor a partir da publicação no Boletim
Oficial da UFRPE.

PORTARIA N° 08/2023 - DELOGS, de 31 de Março de 2023

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E SERVIÇOS, no
uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria N° 1.344/2022-GR, bem
como da competência atribuída à função pela Instrução Normativa
001/2013-GR,

RESOLVE:

Art 1º DISPENSAR o servidor Max Demian Gomes Barbosa, SIAPE:
1801681, da função de Gestor Suplente do contrato N°20/2017 - celebrado
entre a Universidade Federal Rural de Pernambuco e a empresa LINK
CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS EIRELI - EPP e designar
o servidor Ricardo Rosa de Assis, SIAPE 383680, para a referida função.

Art 2º Esta portaria entrará em vigor a partir da publicação no Boletim
Oficial da UFRPE.

PEDRO HENRIQUE CORDEIRO FREITAS
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